
 
                      

Deliberação n°059/2015 – CEAS/PR

O  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PR,  reunido 

ordinariamente em 11 de setembro 2015, no uso de suas atribuições regimentais e,

Considerado  a  Deliberação  n°061/2013  CEAS/PR  que  aprova  os  critérios 

para os procedimentos,  e orientações para implantação do Programa Território da 

Juventude

DELIBERA

Art.  1º Pela  aprovação  do  município  de  Santo  Antônio  do  Sudoeste  para  a 
construção do Território da Juventude.

Art.  2° O  referido  município  deverá  atender  aos  critérios  estabelecidos  na 
Deliberação n°061/2013 do CEAS/PR.

Art. 3° Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 11 de Setembro de 2015

Rubens Marcon

Presidente CEAS/PR
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